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LANÇADO NO SIGA

U

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

066/2022
Processo Administrativo: 103/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de envio de declarações anuais 

obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita 

Federal das escolas municipais, unidades executoras e 

caixas escolares do Município de Santaiuz-BÂ.

Observação: A presente dispensa de licítacão será regida pelas normas
contidas na Lei Federal 14.133/2021. pubitcada no día 01.04.2021 no
Diário Oficial da União.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 103/2022

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 066/2022

ORGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviço de envio

de declarações anuais obrigatórias e alteração de presidente

junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades

executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

w
Autuação

Processo Administrativo autuado na data 

de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaíuz - Bahia, 14 de março de 

2022.

AngelaManra dos Reis Pinho 
Comissãqde Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.sanlaluz.ba.gov.br

Santaluz- BA, 04 de março de 2022.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 

Departamento de Compras

u
Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para 

prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e alteração de 

presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades executoras e 

caixas escolares do Município de Santaluz-BA, solicito, pelo presente, pesquisa de 

preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao 

preço referencial.

Anexo encontra-se o Termo de Referência Simplificado para realização do 

procedimento supracitado.

u Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Niizene PeiPereira dos Santos
Secretária Municipal de Educação ,4, 4'A,visío/ '■
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ SANTALUZ
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Termo de Referência Simplificado 
Cotação de preços para referência

Vi/..
' J,S| 4 ~ 5

1. OBJETO

1.1 ■ Contratação de empresa para prestação de serviço de envio de declarações 

anuais obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federai das escoias 

municipais, unidades executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA, 

conforme especificações estabelecidas abaixo:

ITEM

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço parcelado de 
envio de declarações anuais obrigatórias (DCTF, RAIS, 
ECF) e alteração de presidente junto à Receita Federa! 
das escolas municipais, unidades executoras e caixas 
escolares do Município de Santaluz-BA, que perfazem um 
número total de 27 (unidades).

UND QTD

1 Elaboração e transmissão de Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTF (Receita Federal)

Unid 27

2
Elaboração e transmissão de Relação Anual de 
Informações Sociais ~ RAIS (Ministério da Economia / 
Secretária Especial de Previdência do Trabalho)

Unid 27

3 Elaboração e transmissão de Escritura Contábil Fiscai -
ECF - (Receita Federal)

Unid 27

4 Serviço (processo) para alteração de Presidente (Receita 
Federal)

Unid 15

5 Elaboração e transmissão de SEFIP sem movimento- 
(CAIXA / Receita Federal)

Unid 27

1.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade 

participantes.

1.3. O prazo de vigência da contratação será determinado a partir da data de 

assinatura do contrato até 31/12/2022.

JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de atender a exigência de 

envio das obrigações acessórias junto à Receita Federai, na elaboração e transmissão

VISTOa

http://www.santaluz.ba.gov.br
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de declarações anuais (DCTF. RAIS, ECFe SEFIP), além de processos de alterações de 

presidentes (diretores) das escolas municipais junto a Receita Federal. A ausência do 

envio das referidas declarações sujeitam as unidades a pagamento de multa.

O

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO E CRONOGRAMA)

O serviço contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade (onde os serviços serão prestados): Na secretaria de educação do 

município de Santaluz-BA.

b) Dias e horários da prestação do serviço: diário, em horário comercial.

w

4. DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.

A validade da proposta é de 30 (trinta) dias.

Santaiuz -■ BA. 04 de março de 2022.

, lMAfVvUL __
Niizene Pereira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação
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Santaluz - BA, 10 de março de 2022

A SRa NILZENE PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para futura 

contratação de empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias 

i^^e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades executoras 

e caixas escolares do Município de Santaluz-BA, encaminho, pelo presente, a pesquisa de 

preços, relatório final de valor (mapa comparativo) e a documentação necessária para 

comprovar o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínimos, a fim de 

instruir o processo no tocante ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta 

reais).

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Maicon Silva

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

/4í>' V;A
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Santaluz - BA, 07 de março de 2022.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

u Pelo presente, solicitamos cotação de preços, se possível, no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de 
empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e 
alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades 
executoras e caixas escolares do Município de íBantaluz-BA.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

u Atenciosamente,

Ikl(DA.J0ú hm
Maicon da Silva Nascimenío 
Departamento de Compras



COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: XCONT ASSESSORIA, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 10.840.384/0001-04

ENDEREÇO: TRAVESSA GETULIO VARGAS, N 89, TERREO, CEP 48.750-000, RETI RO L AN DI A/BA.
TELEFONE: (75) 3202-1282

EMAIL: CRJ_CONTABIL@HOTMAIL.COM
VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 30 DIAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de envio de declarações anuais 
obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades executoras e 
caixas escolares do Município de Santaluz-BA

ITEM

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço 
parcelado de envio de declarações anuais 
obrigatórias (DCTF, RAIS, ECF) e alteração 
de presidente junto à Receita Federal das 
escolas municipais, unidades executoras e 
caixas escolares do Município de Santaluz- 
BA, que perfazem um número total de 27 
(unidades).

UND QTD VALOR
UNITÁ

RIO

VALOR
TOTAL

1
Elaboração e transmissão de Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF (Receita Federal) Unid.

27 130,00 R$ 3.510,00

2

Elaboração e transmissão de Relação Anual 
de Informações Sociais - RAIS (Ministério da 
Economia / Secretária Especial de 
Previdência do Trabalho) Unid.

27 125,00 R$ 3.375,00

3 Elaboração e transmissão de Escritura 
Contábil Fiscal - ECF - (Receita Federal) Unid. 27 130,00 R$ 3.510,00

4 Serviço (processo) para alteração de 
Presidente (Receita Federal) Unid. 15 200,00 R$ 3.000,00

5 Elaboração e transmissão de SEFIP sem 
movimento- (CAIXA / Receita Federal) Unid. 27 125,00 R$ 3.375,00

VALOR TOTAL R$ 16.770,00
Valor por extenso: Dezesseis mil setecentos e setenta reais.

Santaluz/BA, 09 de Março de 2022.

,0/\

Assinado de forma digital por MARIAMARIA CREUZA DE CREUZA DE ARAUJO:31508227500

ARAUJO:31508227 
500

DN: c=6R, o=ICP-Brasil, ou=5ecretaria da 
. Receita Federai do Brasil - RFB, ou=RFB e- 
CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
otí l̂OÊBOOSI 000165, cn=MARIA CREUZA 
DE ARAÜJÒ;31508227500 
Dados: 2022.03.1016:13:09 -03'00’

Carimbo do CNPJ da empresa e 
assinatura do responsávei

mailto:CRJ_CONTABIL@HOTMAIL.COM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.840.384/0001-04 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13/05/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
XCONT ASSESSORIA, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
XCONT ASSESSORIA CONTÁBIL

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

u

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11- 4-00 - Coieta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.99- 5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13- 4-00 - Obras de terrapienagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escoiar
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e 
internacional
69.20-6-01 - Atividades de contabiiidade
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aiuguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

u
LOGRADOURO
TV GETULiO VARGAS

NUMERO
89

COMPLEMENTO
1 ANDAR

CEP B Al R RO/D ISTRITO MUNICÍPIO UF
48.750-000 CENTRO RETIROLANDIA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRJ CONTABiL@HOTMAiL.COM

TELEFONE
(75) 8111-9964

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•klcleielc

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

□ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2022 às 15:40:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.840.384/0001-04 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13/05/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
XCONT ASSESSORIA, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

u
LOGRADOURO
TV GETULIO VARGAS

NUMERO
89

COMPLEMENTO
1 ANDAR

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
48.750-000 CENTRO RETIROLANDIA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRJ_CONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 8111-9964

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SiTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFiAL
13/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

^^mitido no dia 10/03/2022 às 15:40:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 07 de março de 2022.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

U: Pelo presente, solicitamos cotação de preços, se possível, no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de 
empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e 
alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades 
executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

u. Atenciosamente,

Maicon da Silva Nascimenfb 
Departamento de Compras

i/ísro
w fiíAzi ?t 'IT

http://www.santaluz.ba.gov.br


COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: ANTONIO FERREIRA DA SILVA DE VALENTE

CNPJ: 11.548.796/0001-38
ENDEREÇO: Rua Braz do Amaral, n° 55, térreo. Centro, CEP 48.890-000, Valente /Ba.

TELEFONE: (75) 3263-2452 EMAIL: totinhacontabilidade@hotmail.com

BANCO (NOME/N0) AGÊNCIA N°: CONTA CORRENTE N°:

VALIDADE DA COTAÇÃO DE PR
DIAS

EÇOS: 30 PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de envio de declarações 
anuais obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, 

jiunidades executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de
empresa especializada para prestação 
de serviço parcelado de envio de 
declarações anuais obrigatórias (DCTF, 
RAIS, ECF) e alteração de presidente 
junto à Receita Federal das escolas 
municipais, unidades executoras e 
caixas escolares do Município de 
Santaluz-BA, que perfazem um número 
total de 27 (unidades).

UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Elaboração e transmissão de Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários 
Federais - DCTF (Receita Federal) Unid.

27 150,00 R$ 4.050,00

2
Elaboração e transmissão de Relação 
Anual de Informações Sociais - RAIS 
(Ministério da Economia / Secretária 
Especial de Previdência do Trabalho) Unid.

27 120,00 R$ 3.240,00

3 Elaboração e transmissão de Escritura 
Contábil Fiscal - ECF - (Receita Federal) Unid. 27 125,00 R$ 3.375,00

4 Serviço (processo) para alteração de 
Presidente (Receita Federal) Unid. 15 190,00 R$ 2.850,00

5 Elaboração e transmissão de SEFIP sem 
movimento- (CAIXA / Receita Federai) Unid. 27 120,00 R$ 3.240,00

VALOR TOTAL R$ 16.755,00
Valor por extenso: Dezesseis mil setecentos e cinquenta e cinco reais.

Santaluz/BA, 09 de Março de 2022.

/ ;to

ANTONIO Assinado de forma digital

FERREIRA DA por ANTONIO FERREIRA
DA SILVA:04917936500

SILVA:U4y I /yiób Dados;;2022.03.15
00 14:55:33 -03,00'

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do
responsável

mailto:totinhacontabilidade@hotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.548.796/0001-38 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/02/2010
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ANTONIO FERREIRA DA SILVA DE VALENTE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOTINHA CONTABILIDADE

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R BRAZ DO AMARAL

NUMERO
55

COMPLEMENTO
TERREO

CEP
48.890-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VALENTE

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
totinhacontabilidade@hotmail.com

TELEFONE
(75) 3263-2452

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/02/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Irkitirítirkir

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/03/2022 às 14:31:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 07 de março de 2022.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Pelo presente, solicitamos cotação de preços, se possível, no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de 
empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e 
alteração de presidente junto á Receita Federal das escolas municipais, unidades 
executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

mwfú U
Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

OJJJJi-
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COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526

CNPJ: 41.261.666/0001-80
ENDEREÇO: RUA NOVA BAHIA, N° 60, CAPELINHA, CEP 40.393-030, SALVADOR /BA.

TELEFONE: (73) 98242-8622 EMAIL:
FCCWAGNER@GMAIL.COM

VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 30 DIAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de envio de declarações anuais 
obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades executoras e 
caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço parcelado de 
envio de declarações anuais obrigatórias (DCTF, 
RAIS, ECF) e alteração de presidente junto à Receita 
Federal das escolas municipais, unidades executoras e 
caixas escolares do Município de Santaluz-BA, que 
perfazem um número total de 27 (unidades).

UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Elaboração e transmissão de Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTF (Receita 
Federal)

27 130,00 R$ 3.510,00
Unid.

Elaboração e transmissão de Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS (Ministério da Economia 
/ Secretária Especial de Previdência do Trabalho) Unid.

27 110,00 R$ 2.970,00

Elaboração e transmissão de Escritura Contábil Fiscal 
- ECF - (Receita Federal) Unid. 27 110,00 R$ 2.970,00

Serviço (processo) 
(Receita Federal)

para alteração de Presidente
Unid. 15 180,00 R$ 2.700,00

w Elaboração e transmissão de SEFIP sem movimento- 
(CAIXA / Receita Federal) Unid.

27 90,00 R$ 2.430,00

VALOR TOTAL R$ 14.580,00
Valor por extenso; Quatorze mil quinhentos e oitenta reais.

Salvador/BA, 10 de Março de 2022.

WAGNER NASCIMENTO DOS SA^ 
023S1764526

CNPJ: 41.261.666/0001-^0

ENDEREÇO: RUA NOVA BAHIA. N0 60,

CAPEUNHA, CEP 40.393-030, 
SALVADOR/BA.

Carimbo do CNPJ da empresa e 
assinatura do responsável

mailto:FCCWAGNER@GMAIL.COM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.261.666/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2021

NOME EMPRESARIAL
WAGNER NASCIMENTQ DOS SANTOS 02381764526

tItULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CODIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ' : . ^
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ ^ -----------------------------------------------------
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados do apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO
R NOVA BAHIA

NUMERO
60

COMPLEMENTO

CEP
40.393-030

BAIRRO/DÍSTRITO:
CAPELINHA

MUNICÍPIO '
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRONICO ^ ~
FCCWAGNER@GNIAIL.COM

TELEFONE
(73) 8242-8622

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2022 às 09:06:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
elefone: 75 3265-2843 WAWw.santaluz.ba.gov.br

__J
,L<.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

EMPRESA; WAGNER 
NASCIMENTO DOS SANTOS 
CNPJ:41.261.666/0001-80

EMPRESAiANTONIO 
FERREIRA DA SILVA 
CNP.I:11.548.796/0001-38

EMPRESA:XCONT 
ASSESSORIA, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.840.384/0001-04

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Elaboração e 
transmissão de 
Declaração de 

Débitos e Créditos 
Tributários Federais - 

DCTF (Receita 
Federal)

UND.

UND

QUANT.

27

VALOR
UNITÁRIO

R$130,00

VALOR TOTAL

R$3.510,00

VALOR
UNITÁRIO

R$150,00

VALOR TOTAL

R$4.050,00

VALOR
UNITÁRIO

R$130,00

VALOR TOTAL

R$3.510,00



c c

02

Elaboração e 
transmissão de 

Relação Anual de 
Informações Sociais 
- RAIS (Ministério 

da Economia / 
Secretária Especial de 

Previdência do 
Trabalho)

UND 27 R$ 110,00 R$2.970,00 R$120,00 R$ 3.240,00 R$125,00 R$3.375,00

03

Elaboração e 
transmissão de 

Escritura Contábil 
Fiscal - ECF - 

(Receita Federal)

UND 27 R$110,00 R$2.970,00 R$ 125,00 R$3.375,00 R$130,00 R$3.510,00

04

Serviço (processo) 
para alteração de 

Presidente (Receita 
Federal)

UND 15 R$180,00 R$2.700,00 R$ 190,00 R$2.850,00 R$200,00 R$3.000,00

05

Elaboração e 
transmissão de SEFIP 

sem movimento- 
(CAIXA / Receita 

Federal)

UND 27 R$90,00 R$2.430,00 R$ 120,00 R$3.240,00 R$125,00 R$3.375,00

VALOR TOTAL R$14.580,00 R$16.755,00 R$16.770,00

\ b
\t W-~

\ 1 ^ ° / 
L- '/TH\0' .■•'

SANTALUZ-BA, 09 de Ma^o de 2022.

Maicon djlfiHWit Nascimento 
' D#eílf % cwnpras

Encarregado/^^]0^g/20g) compras
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QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

41.261.666/0001-80
WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526 
R$1.000,00 (Hum mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOSí ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

\J



Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual
Identificação

Nome Empresarial
WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526 
Nome do Empresário 
WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 
Nome Fantasia 
Capital Social 
1.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
1136313591 SSP

UF Emissor 
BA

CPF
023.817.645-26

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
18/03/2021

CNPJ
41.261.666/0001-80

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
40393-030 RUA NOVA BAHIA 60
Bairro Munícipio UF
CAPELINHA SALVADOR BA

Atividades

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja, Internet, Estabelecimento fixo

/Í5/'í.v
l
I í';

Data de Início de Atividades 
18/03/2021 
Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos do vestuário e acessórios 
Atividade Principal (CNAE)
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente

VISTO %>-,

c____ -

Digitador(a) independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, aivará, iicenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individuai. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: httD://www.Dortaidoemnreendedor.aov.br/.
Certificado emitido com base na Resoiução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacionai para a Simpiificaçâo do Registro e da 
Legaiização de Empresas e Negócios - CGSiM.
ATENÇÃO: quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento. Para pesquisar a inscrição estaduai e/ou municipai (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacionai), informe os eiementos abaixo no endereço eietrônico httD://www.receita.fazenda.aov.br/P6ssoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.asn.

http://www.Dortaidoemnreendedor.aov.br/
http://www.receita.fazenda.aov.br/P6ssoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.asn


Número do Recibo
ME76724406

Número do Identificador
41261666000180

Data de Emissão
10/03/2022
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10/03/2022 08:25 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 792.834/001-29 
CNPJ: 41.261.666/0001-80

Contribuinte: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526
O Endereço: Rua Nova Bahia, N" 60

CAPELINHA
40.393-030

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, confonne artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:25:09 horas do dia 10/03/2022. 
Válida até dia 08/06/2022.

Código de controle da certidão: A082.5B64.2806. BB4C.B401.8091.77E5.DF60

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://vvww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

7 .

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

http://vvww.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/03/2022 08:23

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários-

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221237826

u

RAZÃO SOCIAL

WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

181.475.969 41.261.666/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta Certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/03/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

VnnO <VA
o A A. A’

Página l de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


w

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

u

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526 
CNPJ: 41.261.666/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:06 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: CD6D.710C.A307.D818 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Pâc

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.261.666/0001-80 
Certidão n°: 7990861/2022 
Expedição: 10/03/2022, às 09:12:19
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u
Certifica-se que WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 02381764526 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.261.666/0001-80, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

/ . i j-\ 'í* < 1 V ..\ítí>!J , O
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10/03/2022 09:10 Consulta Regularidade do Empregador

u

CAIXA ECONOMfCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.261.666/0001-80
Razão SoclahWAGNER nascimento dos santos 02381764526 
Endereço: R nova bahia 60 / capelinha / salvador / ba / 40393-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/03/2022 a 08/04/2022 

Certificação Número: 2022031009113446562051

Informação obtida em 10/03/2022 09:11:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

4^"'misto
i'á

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL; 
CAPITAL SOCIAL:

11.548.796/0001-38
ANTONIO FERREIRA DA SILVA DE VALENTE 
R$15.000,00 (Quinze mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

u
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL; 
CAPITAL SOCIAL;

10.840.384/0001-04
XCONT ASSESSORIA, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial; 
Qualificação;

MARIA CREUZA DE ARAÚJO 
49-Sócio-Administrador

°ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/03/2022 às 15:48 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.aov.br
!üv

SOLICITAÇÃO DE DESPESA/ PROCESSO ADMINISTRATIVO (SD/PA)

Data: 11/03/2022 Número da SD/PA: 103/2022

Secretaria Solicitante:
Secretaria Municipal de Educação

Despesa:

1 .|__1 Aquisição de Material 2. 1 X 1 Prestação de Serviço
3.|_|Suprimento de Fundo/Adiantamento 4.1 1 Outra despesa:

Especificação do Objeto:

Contratação de empresa especiaiizada para prestação de serviço de envio de declarações anuais 

obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades 

executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA.

Justificativa da Despesa:

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de atender a exigência de envio das obrigações 

acessórias junto à Receita Federal, na elaboração e transmissão de declarações anuais (DCTF, RAIS, 
ECFe SEFIP), além de processos de alterações de presidentes (diretores) das escolas municipais 

junto ao Receita Federal. A ausência do envio das referidas declarações sujeitam as unidades a 

pagamento de multa.

DETALHAMENTO DO SERVIÇO:

Vi . Elaboração e transmissão de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 

(Receita Federal). 27 (unidades);

2. Elaboração e transmissão de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (Ministério da 

Economia / Secretária Especial de Previdência do Trabalho). 27 (unidades);
3. Elaboração e transmissão de Escritura Contábil Fiscal - ECF - (Receita Federal) 27 (unidades):
4. Transmissão da SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social. 27 (unidades);

5. Serviço (processo) para alteração de Presidente (Receita Federal) Quantidade 15 (unidades).

Base Legal:
DCTF; Instrução Normativa RFB n° 2005, de 29 de janeiro de 2021;
RAIS: Portaria n° 6.136, de 3 De Março De 2020 

ECF: Instrução Normativa n° 2.004, de 18 de janeiro de 2021;
/ r"‘f 'T iSTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Çep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br
m

.ESssEísaEftiá;

SEFIP; Lei n° 9.528, de 10/12/1997. Circular CAIXA n° 321, de 25/05/2004.

Prazo da Contratação: 09 MESES

Valor estimado da despesa:

1. O valor estimado da contratação é de R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta 
reais).

a. Disponibilidade 
Orçamentária?

1.()^Sim 2. ( ) Não

b. Valor provisionado?
1.(y^)Sim 2. ( )Não

w
Data: 11/03/2022

Setojxíe ContabiU

Naiara da Cunha Carmo
Diretor» de Depart de Coniabilidad» 

Decreto 076/2021

Funcional Programática/ Elemento de Despesa/Fonte
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 0701 

PROJETO ATIVIDADE: 2.010 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 01

Autorização do Secretário(a):

Data: 11/03/2022 Assinatura:

k Q
I jLKíun^

NILZENE PEREIRA DOS SANTOS 
Sec. Municipal de Educação

Autorização do Prefeito:

Data: 14/03/2022 Assinatura:

ARIS O BARBOSA JUNIOR 
PREFEITO

/ c^' V; S 1 0
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação

1- OBJETO:
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e 
alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, unidades executoras e caixas 
escolares do Município de Santaluz-BA.

2- JUSTIFICATIVA:
2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de atender a exigência de envio das obrigações 

acessórias junto à Receita Federal, na elaboração e transmissão de declarações anuais (DCTF, RAIS, ECFe 

SEFIP), além de processos de alterações de presidentes (diretores) das escolas municipais junto ao Receita 

Federal. A ausência do envio das referidas declarações sujeitam as unidades a pagamento de multa.

2.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade participantes.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3- DO ENQUADRAMENTO LEGAL:
3.1. 0 presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

W- 3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 
Municipal N° 001/2022.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direia 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
especifica.”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 
licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 
princípio da eficiência.”

/0
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3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais 
vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 
licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

4 - DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, ern atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 001/2022 justifica-se por se tratar de 
empresa na área do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração.

5 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:
5.1. No que diz respeito à justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021 e o artigo 11 do Decreto Municipal 001/2022, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido 
apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa WAGNER NASCIMENTO DOS 
SANTOS, apresentado a melhor proposta para a administração pública;

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração.

^ 6-DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL EDA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
^ 6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Localidade (onde os serviços serão prestados): Na secretaria de educação do município ue
Santaluz-BA.
b) Dias e horários da prestação do serviço: diário, em horário comercial.

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços a serem prestados. ../rãXw

7 ■ ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

/"■C \
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ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço parcelado 
de envio de declarações anuais obrigatórias (DCTF,

UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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RAIS, ECF) e alteração de presidente junto à 
Receita Federal das escolas municipais, unidades 
executoras e caixas escolares do Município de 
Santaluz-BA, que perfazem um número total de 27 
(unidades).

1
Elaboração e transmissão de Declaração de Débitos 
e Créditos Tributários Federais - DCTF (Receita 
Federal)

Unid.
27 130,00 R$

3.510,00

2

Elaboração e transmissão de Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS (Ministério da 
Economia / Secretária Especial de Previdência do 
Trabalho)

Unid.

27 110,00 R$
2.970,00

3 Elaboração e transmissão de Escritura Contábil 
Fiscal - ECF - (Receita Federal)

Unid. 27 110,00 R$
2.970,00

4 Serviço (processo) para alteração de Presidente 
(Receita Federal)

Unid. 15 180,00 R$
2.700,00

5 Elaboração e transmissão de SEFIP sem 
movimento- (CAIXA / Receita Federal)

Unid. 27 90,00 R$
2.430,00

VALOR TOTAL R$
14.580,00

Valor por extenso: Quatorze mil quinhentos e oitenta reais.

8 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para prestação de serviço de 
serralheria visando atender às demandas das Secretarias da Prefeitura de Saníaluz.
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 
otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalisticas.
8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detaliiamento e 
especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 
da Lei Federal 14.133/2021.
9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação íiscai, social e trabalhista (artigo 
68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021).

X.
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9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
1. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
3. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
5. Regularidade perante a Fazenda Federal;
6. Regularidade perante a Caixa Econômica Federai;
7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

O 10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 
por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021.
10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 
licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, 
indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 
municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11 A-DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 
14.133/21.
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante-consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal 14.133/2021.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 0701

/.$»• VISTO “VA
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PROJETO ATIVIDADE: 2.010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 01

13 - FORMA E CRITÉRIO DÈSELEÇÂO DO FORNECEDOR
13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 
referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa WAGNER NASCIMENTO DOS 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 41.261.666/0001-80, conforme documentos acostados aos autos do 
processo.

14 - DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de dezembro

15 - OBRIGÀÇÕES DA CONI RAIADA
15.1. À CONTRÁTADÀ obriga-se a:
15.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração:
15.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros;
15.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

W conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
15.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica;
15.1.8. Instruir seUs empregados quanto à necessidade de acataras orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
15.1.9. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

viüio
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Í5.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração;
15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.
15.3. Os termos indicados na proposta vincuiam a referida contratação.

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.3. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaimente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

17-DO FORO
17.1. 0 Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federai 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 001/2022.
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 
presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Santaluz- BA, em 11 de março de 2022.

M
Níizêhe Pereira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação s> vfsro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO; 103/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 066/2022

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 

FRAGMENTAÇÃO: Em razão do montante exíguo do fornecimento de R$ 

14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais), abaixo de R$ 54.020,41 

(cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e urn centavos) limite estabelecido 

no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta 

através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 

realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a 

autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, 

verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em 

epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Foi demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recuisos 

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa oe 

licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 

observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a pote-vidais 

fornecedores, tendo a empresa WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS, CMPJ 

n° 41.261.666/0001-80 apresentado o menor preço global, bem como toda 

documentação pertinente que comprova o preenctiirnento dos requisitos de 

habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica,

VÍ3T0
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regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 

Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 

unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e 

unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 

23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 

entendemos que há o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 

Sendo assim, não há impedimento de ordem iegai para o acolhimento da 

postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 15 de março de 2022.

AngelaMãna dos Reis Pinho 
Presidente da CCD
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DECRETO MUNICIPAL (N2 432/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880--000 - Santaluz-BA, 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

DECRETO MUNICIPAL N9 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE N9 
430 E ALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTALUZ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arismário Barbosa Júnior, Prefeito do Município de Santaluz-BA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, altera o Decreto de Ns 430 e:

DECRETA

Art. 1® - Alteração do Artigo 12 do DECRETO DE NQ 430 que instituiu a Comissão 
de Contratação Direta (CCD) que atuaria nos processos de Dispensa e 
Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da legislação 
em vigor:

Art. 2S - A Comissão de Contratação Direta (CCD) que atuará nos processos de 
Dispensa e Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da 
legislação em vigor, passará a ser composta pelos nomeados abaixo, da seguinte 
forma:

1. ÂNGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;
2. JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo de MEMBRO;
3. MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

Art. 3a - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Dê-se ciência.
Publique-se,
Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

http://pmsantaluzba.imprensaoficiai.org/
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Santaiuz - BA, 16 de março de 2022.

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa para p.restação de serviço de envio de 
declarações anuais obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federai 
das escolas municipais, unidades executoras e caixas escolares do Município de
Santaluz-BA.
Processo Administrativo: 103/2022.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, 
inciso III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação 
através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que o 
mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de 
dispensa de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa 
da Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a 
devida publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federai 
14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Angela Mar a dos Reis Pinho 
Presidente da CCD
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MINUTA no rom R ATY)

CONTRATO N° OXX/20XX

Termo de Contrato dc prestação de 

sei"viços que entre si fazem o

MIJNICÍPÍO DE XXXXXX e a 

Empresa XXXXXXXXXXXX

A Prefeitura municipal de XXXXXXXX, com sede no(a).................................................... ,

na cidade de ..................................... /Estado ..., inscrilo(a) no CNPJ sob o u0

............................... , neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, inscrito(a)

no CPF n° ............... portador(a) da Carteira de Identidade n° .......................................... ,

doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jiuádica ............................. , inscrita

no CNPJ/MF sob o n°........................... , com sede no(a).................................................... ,

na cidade de ..................................... /Estado ..., doravante designada CON'rRAT/vi>A,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a).................... , portador(a) da Carteira de Identidade rE

................ , expedida pela (o) ................. , e CPF nu ........................ , tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n° 0xx/20xx e ern observância às disposições da Lei n° 

14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nu xxx/2üxx, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços de 

XXXXXXXXXXXX, visando atender Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx do manicipio 

de XXXXXXXXX/BA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
\j Uã ^ ü V
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2.1-0 prazo de vigência deste Termo dc Contraio tem início na data dc____/_

e encerramento em / /

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1-0 valor do presente Termo de Conti'ato é de R$........... (............... );

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direlas e indirclas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenlcs, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota l-iscal, 

em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a

devida aprovação.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida cin nome da Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/OOOl-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 

Município.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contnuadr) 

mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN fÁRÍA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é; Categoria Econômica 3000 - 

Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade 

xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx. Fonte de Recurso -- xx, Elemento de Despesa 

xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° ! 4.13.3 

de 2021;
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas incsrnas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada i)or Representante designado pela 
Secretaria solicitante.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANl’E;
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com 
o estipulado na Cláusula Terceira deste Instmmcnto.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acreseida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na
planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual ern compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município podeiá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sern prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suíicienics ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONrfR/vTAOA sern a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.
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CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas c condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência cxpre.ssa da 
Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLAUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e cuniraius 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e j)rinc!pios gerai.s dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA iTJNDAMK.NlAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado qiic outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em Ü2 
forma para que produzam os efeitos legais.

vias de igual teor e

xxxxxxxx - BA, XX de xxxxxxx ile 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRAIANn'!',

/V ViCl
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PARECER jurídico N° 086/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 066/2022
EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇAO - LEGALIDADE
I-RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da 
empresa WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
41.261.666/0001-80, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de 
envio de declarações anuais obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das 
escolas municipais, unidades executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA, 
nos termos do art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021.

Constam no processo administrativo:

I - documento de formalização de demanda e termo de referência;
II - estimativa de despesa;
III - pareceres técnicos, requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V - comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Deve ser ressaltado que a análise da assessoria repercute estritamente sobre a 
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito 
administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

fi 0/^/7-

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a 
exigência de que a eelebração de contratos pela Administração Pública seja precedida de 
licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se tais 
contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de 
Inexigibilidade e Dispensa de Licitação.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), atualizada pelo Decreto n° 10.922/2021, que dispõe sobre a atualização dos 
valores estabelecidos na referida Lei, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa 
de licitações para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e 
quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras.

T
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Com efeito, eonforme o artigo supra, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez 
que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 
14.133/2021), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Destaca-se inicialmente que das dispensas de licitações, com base na Lei 14.133/2021, 
o amparo legal se encontra, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso 1 e II c/c o artigo 
72, inciso III, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em eonsideração na análise jurídica. ”

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de lieitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente

Com efeito, para efetuar contratações através de Dispensa de Licitação com fulcro no 
artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima descritos.

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram considerados, vez que se 
observa o seguinte; comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de 
preço e autorização da autoridade competente.
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Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda 
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três) 
fornecedores, através de solicitação formal de cotação.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, 
ressaltando que a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os 
cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua 
conclusão.

Considerando que a aquisição a ser realizada possui valor inferior a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), é forçoso concluir pela 
possibilidade legal de contratação direta, através de Dispensa de Licitação, uma vez que, o 
caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei 
n° 14.133/2021, atualizada pelo Decreto n° 10.922/2021.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela 
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Por fim, embasando-se na documentação acostada no presente Processo 
Administrativo de responsabilidade do Setor requisitante, não se constatou irregularidade 
capaz de impedir o atendimento da demanda.

III - DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, opino pela possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, uma 
vez observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 75, II 
da Lei Federal 14.133/2021.

Salvo melhor juízo,
E o Parecer.

Santal A, 18 de março de 2022. 
s:

cbnardadã_Silva Guimarães
rocuradibr Geral do Munícipio
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022 - DISPENSA DE LICITACÃO N° 066/2022

<■ >

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 066/2022, nos 
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total: 
Fundamento Legal:

Contratação de empresa para prestação de serviço de envio 
de declarações anuais obrigatórias e alteração de 
presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, 
unidades executoras e caixas escolares do Município de 
Santaluz-BÃ.
WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 
21/03/2022 até 31/12/2022
R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais) 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 21 de março de 2022.

Arismàcííí Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal (ã jíÍj^"
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 066/2022

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 066/2022, nos 
termos descritos abaixo:

iU

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total: 
Fundamento Legal:

Contratação de empresa para prestação de serviço de envio 
de declarações anuais obrigatórias e alteração de 
presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, 
unidades executoras e caixas escolares do Município de 
Santaluz-BA.
WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS 
21/03/2022 até 31/12/2022
R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais) 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 21 de março de 2022.

o
O
O

Árísmário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal
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CONTRATO N° 107/2022

w

Termo dc Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ e a Empresa WAGNER 
NASCIMENTO DOS SANTOS.

A Prefeitura Municipal de Santaluz, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, na cidade de Santaluz/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nü 
13.807.870/0001-19, neste ato representada pelo Prefeito Arismário Barbosa Júnior, 
inscrito(a) no CPF n° 016.459.665-76, doravante designatio simplesmente de CONTRATANTE 
e a pessoa jurídica WAGNER NASCIMENTO DOS SANf'OS inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
41.261.666/0001-80, com sede na Rua Nova Bahia, n0 60, Capelinha, Salvador-BA, CEP 
40.393-030, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wagner 
Nascimento Dos Santos, portador da Carteira de Identidade n° 1136313591 expedida pelo 
SSP/BA e CPF n° 023.817.645-26, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n'' 
103/2022 e em observância às disposições da Lei iT 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de licitação n° 066/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato trata-se da contratação de empresa para prestação dc 
serviço de envio de declarações anuais obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita 
Federal das escolas municipais, unidades executoras e caixas escolares do Município de 
Santaluz-BA.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO: Contratação 
de empresa especializada para 
prestação de serviço parcelado de 
envio de declarações anuais UN QTD VALOR VAí.Oir
obrigatórias (DCTF, RAIS, ECf) e 
alteração de presidente junto à 
Receita Federal das escolas

D UNITÁRIO TOlAL

municipais, unidades executoras e ./TÁ-'-
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caixas escolares do Município de 
Santaluz-BA, que perfazem um 
número total de 27 (unidades).

1

Elaboração e transmissão de 
Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - DCTF 
(Receita Federal) Unid.

27 130,00 R$
3.510,00

2

Elaboração e transmissão de 
Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS (Ministério da 
Economia / Secretária Especial de 
Previdência do Trabalho) Unid.

27 110,00 R$
2.970,00

3
Elaboração e transmissão de 
Escritura Contábil Fiscal - ECF - 
(Receita Federal) Unid.

27 110,00 R$
2.970,00

4 Serviço (processo) para alteração de 
Presidente (Receita Federal) Unid. 15 180,00 R$

2.700,00

5
Elaboração e transmissão de SEFIP 
sem movimento- (CAIXA / Receita 
Federal) Unid.

27 90,00 R$
2.430,00

VALOR TOTAL R$
14.580,00

Valor por extenso: Quatorze mil quinhentos c oitenía reais.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato lem início na data de 21/03/2022 e 
encerramento 31/12/2022.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R.S 14.580,00 (Quatorze rnil quinhentos c 
oitenta reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e in-eajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação.

/Tr-''1..../..? varo V
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3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Preícitura Municipal de Santaluz, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada na Av. Getúlio Vargas, S/N°, Centro, 
Santaluz, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado.
3.7 - Na execução deste contrato as despesas relativas à pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento), sendo os 40% restantes relativos a gastos com insumos, impostos e 
diversos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
^ UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 01

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 
2021;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
Secretaria solicitante.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) prestai" os serviços com estrita obediência à descrição conslanlc no orçamento e na planilha 
discriminativa; -

/çé' VISTO 'V
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b) manter-se durante toda a vigência contratual em curnpalibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação ííscal c trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive re.sponsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar c contratar com o MUNICÍPIO, 
que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 
defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contra'ada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais dáustdas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão foiTnalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRAI ANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais dc licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nu 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ElJNDAMEN'l’AÇÃO LEGAI. K 
PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 7.S, inciso 11 da 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
V'.aiO \
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12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz corno único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor c 
forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 21 de março de 2022.

Arisrli^Tj Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

\kL>^Yi/m /^- án-.
Wagner Nascimento Dos Santos

CONTRATADA
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Saníaluz- BA, 21 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001 -19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 066/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 103/2022. Contrato: 107/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais 
obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, 
unidades executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA. Vigência: 
21/03/2022 a 31/12/2022. Valor: R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais). 
Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 0701 
PROJETO ATIVIDADE: 2.010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 01

Fundamentação legal: artigo 75. inciso II da Lei Federai 14.133/2021.

Ajag^ Maria dos Reis Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação
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EXTRATO (CONTRATO Ns 107/2022)
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Santaluz — BA, 21 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 066/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 103/2022. Contrato: 107/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: WAGNER NASCIMENTO DOS SANTOS. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de envio de declarações anuais 
obrigatórias e alteração de presidente junto à Receita Federal das escolas municipais, 
unidades executoras e caixas escolares do Município de Santaluz-BA. Vigência: 
21/03/2022 a 31/12/2022. Valor: R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais). 
Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 0701 
PROJETO ATIVIDADE: 2.010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 01

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação
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